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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*  
 
 

Lei Estadual nº 7275, de 17 de maio de 2016 - torna obrigatório a presença de desfibrilador nos locais que 
menciona e dá outras providências. 

Fonte: ALERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOVAS SÚMULAS DO STJ  
 
 

SÚMULA nº 569 
 
“Na importação, é indevida a exigência de nova certidão negativa de débito no desembaraço aduaneiro, se 
já apresentada a comprovação da quitação de tributos federais quando da concessão do benefício relativo 
ao regime de drawback”. Primeira Seção, aprovada em 27/4/2016, DJe 2/5/2016. 
 
SÚMULA nº 570 
 
“Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de demanda em que se discute a ausência de ou o 
obstáculo ao credenciamento de instituição particular de ensino superior no Ministério da Educação como 
condição de expedição de diploma de ensino a distância aos estudantes”. Primeira Seção, aprovada em 
27/4/2016, DJe 2/5/2016. 
 
SÚMULA nº 571 
 
“A taxa progressiva de juros não se aplica às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados 
como avulsos”. Primeira Seção, aprovada em 27/4/2016, DJe 2/5/2016. 

Fonte: STJ 

NOTÍCIAS TJERJ*  
 
 

Justiça do Rio decide interromper construção de hotel em Copacabana 
 
Fórum de Rio Bonito suspende atividades e prazos nesta sexta-feira, dia 20 
 
Juiz propõe maior controle do Estado na investigação dos autos de resistência ao depor na CPI da Alerj 
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Corregedoria visita cartórios extrajudiciais instalados em Santa Cruz 
 
Tribunal de Justiça do Rio julga extinta ação civil pública contra Eike Batista 
 
TJRJ mantém absolvição do jogador Adriano 
 
Corregedoria realiza seminário sobre violência sexual contra crianças e adolescentes 

 
Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*   
 
 

Negado recurso sobre legitimidade de associação para propor ação 
 
Por maioria, o Supremo Tribunal Federal negou provimento a recurso na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 254, na qual a Associação Nacional dos Magistrados Estaduais (Anamages) 
questionava dispositivos da Lei Orgânica da Magistratura (Loman). Segundo os ministros, uma vez que 
representa apenas uma parcela da categoria profissional (os magistrados estaduais), a Anamages não 
estava legitimada a apresentar a ação no Supremo. 
 
A Corte retomou julgamento do agravo de instrumento apresentado contra decisão monocrática do relator 
da ação, ministro Luiz Fux, que não havia conhecido do pedido. Segundo o entendimento do relator, a 
Anamages não tem representatividade para apresentar ações de controle concentrado no STF (caso da 
ADPF). No julgamento do agravo, após voto do relator no mesmo sentido, houve pedido de vista do ministro 
Luís Roberto Barroso. 
 
O voto-vista acompanhou o posicionamento do relator, mas segundo Luís Roberto Barroso, com algumas 
diferenças na fundamentação. Para Barroso, a Anamages poderia ser legitimada para atuar em causas de 
seus representados (os magistrados estaduais), mas não em causas de interesse de toda a categoria 
profissional, como é o caso da ADPF 254. 
 
“É preciso haver pertinência temática entre o grupo representado e a norma”, afirmou o ministro. Para ele, 
se por um lado a restrição absoluta impede a representação da categoria, é preciso que sejam 
estabelecidos limites, a fim de não burlar o rol dos legitimados. 
 
A maioria dos demais ministros também votou pelo não-provimento do agravo, vencido o ministro Marco 
Aurélio. 
 
Processo: ADPF 254 
Leia mais... 
 
 
Normas que interferem na autonomia de defensorias públicas estaduais são inconstitucionais, decide STF 
 
Por maioria de votos, o Plenário julgou inconstitucionais normas dos Estados do Amapá, da Paraíba e do 
Piauí que interferiam nas autonomias das defensorias públicas estaduais desses entes federativos. A 
decisão foi tomada na sessão desta quarta-feira (18), no julgamento conjunto das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5286 e 5287 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 339, ajuizadas na Corte pela Associação Nacional de Defensores Públicos (Anadep). 
 
O julgamento, iniciado em outubro de 2015 com o voto do relator, ministro Luiz Fux, foi retomado com o voto 
do ministro Edson Fachin, que havia pedido vista dos autos naquela ocasião. Ele seguiu o entendimento do 
relator, em todos os casos, votando pela inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, no ponto em 
que violam a autonomia das defensorias públicas estaduais. 
 
A ADI 5286 foi ajuizada para questionar dispositivos da Lei Complementar 86/2014, do Estado do Amapá 
(AP), que dispõe sobre a reorganização e reestruturação da Defensoria Pública naquele estado e da 
carreira de seus membros. A Anadep alegou violação à independência funcional, administrativa e 
orçamentária da Defensoria Pública estadual, consagrada pela Emenda Constitucional (EC) 45, com base 
no artigo 134, caput, e parágrafos da Constituição Federal (CF). 
 
Em outubro de 2015, o ministro Luiz Fux julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade das expressões constantes na norma atacada que atribuem ao governador a 
estruturação administrativa da Defensoria Pública amapaense. Para ele, a lei estadual, ao atribuir 
competência ao governador do estado de nomear ocupantes de cargos essenciais na estrutura da 
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Defensoria Pública estadual, viola a autonomia administrativa do órgão, além do artigo 135 e parágrafos, da 
CF, e normas gerais estabelecidas na Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública (Lei Complementar 
80/1994). 
 
O ministro afirmou que a autonomia financeira e orçamentária das defensorias públicas estaduais, prevista 
no artigo 134 (parágrafo 2º) da Constituição, fundamenta constitucionalmente a iniciativa do defensor 
público geral do estado na proposição da lei que fixa os subsídios dos membros da carreira. 
 
Ao se manifestar na sessão desta quarta, o ministro Fachin e os demais presentes disseram ter chegado às 
mesmas conclusões do relator, à exceção do ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da 
ação, por entender que só os Poderes possuem autonomia. 
 
A Anadep também ajuizou a ADI 5287, contra a Lei 10.437/2014, do Estado da Paraíba, que estima a 
receita e fixa a despesa do estado para o exercício financeiro de 2015. De acordo com a entidade, a lei 
reduziu a proposta orçamentária da Defensoria Pública estadual, em afronta à autonomia da instituição, 
prevista no artigo 134 (parágrafo 2º) da Constituição Federal. 
 
A redução unilateral – pelo governador do Estado da Paraíba – do valor da proposta orçamentária 
elaborada pela Defensoria Pública estadual, apresentada em consonância com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária e demais requisitos constitucionais, “revela verdadeira extrapolação de sua competência em 
clara ofensa à autonomia da referida instituição e à separação dos Poderes”, disse o ministro Luiz Fux em 
seu voto. Ele reiterou os fundamentos do seu voto na ADI 5286 para declarar a inconstitucionalidade da 
norma paraibana, apenas quanto à parte em que fixou a dotação orçamentária à Defensoria Pública 
estadual em razão de prévia redução unilateral pelo governador. 
 
Neste caso, o relator declarou a inconstitucionalidade parcial da lei, sem pronúncia de nulidade, uma vez 
que não há como desfazer o repasse de verbas já realizado. Segundo o ministro, enquanto não houver a 
apreciação legislativa da proposta orçamentária, os repasses só poderão ser feitos sobre o valor constante 
de nova proposta analisada pela Assembleia. “A associação queria que fosse repassado o valor com base 
na proposta original e isso é impossível constitucionalmente, por isso julgo parcialmente procedente”, 
ressaltou. 
 
À exceção do ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da ADI, todos os ministros presentes à 
sessão acompanharam o relator. 
 
Os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski chegaram a se manifestar 
pela prejudicialidade da ação, tendo em vista que o orçamento já tinha sido executado. Contudo, no mérito, 
também acompanharam o relator para assentar a tese de que é inconstitucional a prática do Poder 
Executivo de reduzir de forma unilateral os orçamentos propostos por outros poderes e órgãos autônomos. 
O ministro Luís Roberto Barroso defendeu a continuação da votação para afastar a prejudicialidade, com 
base em precedentes como a ADI 4426, para decidir o mérito e firmar o entendimento da Corte sobre o 
tema. 
 
A ADPF 339 foi ajuizada contra omissão do governador do Estado do Piauí consistente na ausência de 
repasse de duodécimos orçamentários à Defensoria Pública local, na forma da proposta originária. Segundo 
a entidade, a omissão do Poder Executivo estadual descumpriu a garantia contida no artigo 168 da CF, o 
qual determina o repasse dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, sob a forma de duodécimos, até o dia 20 de cada mês, conforme lei complementar. 
 
Em seu voto, o relator destacou que a Constituição Federal assegura à Defensoria a prerrogativa de 
formulação de sua proposta orçamentária e que a retenção em repasses de duodécimos pelo governo 
estadual “constitui prática indevida de flagrante violação aos preceitos fundamentais da Constituição”. Por 
esses motivos, ele votou pela procedência da ADPF. 
 
Mais uma vez, à exceção do ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da arguição, todos os 
ministros presentes à sessão acompanharam o relator. 
 
O ministro Fachin disse, no voto-vista apresentado na sessão desta quarta, que a decisão da Corte 
determina que o Poder Executivo do Piauí proceda ao repasse dos recursos públicos correspondentes às 
dotações orçamentárias da Defensoria Pública estadual, conforme previsto na Lei piauiense 6.610/2014, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais eventualmente abertos, principalmente quanto às 
parcelas já vencidas. 
 
Processo: ADI 5286; ADI 5287 e ADPF 339 
Leia mais... 
 
 
LDO encaminhada ao Legislativo deve ter participação da Defensoria Pública 
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O Plenário referendou liminar deferida pelo ministro Luís Roberto Barroso na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5381, no sentido de que a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
não pode ser encaminhada pelo Poder Executivo sem a participação da Defensoria Pública. A decisão foi 
majoritária. 
 
A Associação Nacional de Defensores Públicos (Anadep) ajuizou a ADI contra a LDO do Paraná (Lei 
18.532/2015) para o exercício financeiro de 2016. Conforme a entidade, no ano de 2015, a Defensoria 
Pública do Paraná teve um orçamento de R$ 140 milhões e, em 2016, sem que tivesse havido qualquer 
modificação relevante quanto à receita, o governador do Estado encaminhou à Assembleia Legislativa a 
proposta de diretrizes orçamentárias em que reduziu o limite do orçamento da Defensoria para R$ 45 
milhões. De acordo com os autos, o ponto principal foi que a Defensoria não participou do processo de 
formulação da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Em novembro de 2015, o ministro Luís Roberto Barroso (relator) concedeu a liminar para que a Defensoria 
apresentasse a sua proposta diretamente à Assembleia. A Defensoria apresentou a mesma proposta do 
ano anterior [R$ 140 milhões].  No entanto, ao votar o projeto da LDO, Assembleia reduziu a previsão de 
orçamento para R$ 54 milhões. “Essa proposta não foi vetada pelo governador, portanto entrou em vigor e é 
o orçamento que está sendo praticado nesse ano de 2016”, observou.   
 
O relator votou pela ratificação da liminar, tendo em vista que a medida “já foi cumprida e já tem lei 
aprovada com orçamento em vigor”. Na ocasião em que concedeu a liminar, o ministro assinalou que a 
Constituição Federal (artigo 134, parágrafo 2º) assegura autonomia funcional e administrativa à Defensoria 
Pública, além da prerrogativa de propor seu próprio orçamento. Embora não haja diretrizes explícitas quanto 
a esse último ponto, o relator aplicou os parâmetros do artigo 99, parágrafo 1º, dispositivo que trata da 
participação dos tribunais na elaboração das respectivas propostas orçamentárias. 
 
Na sessão plenária desta quarta-feira (18), o ministro Luís Roberto Barroso reconheceu tese segundo a qual 
a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias não pode ser encaminhada pelo Poder Executivo sem a 
participação da Defensoria Pública. A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, vencido o ministro 
Marco Aurélio, que não referendou a liminar concedida anteriormente. Para ele, a regra é que apenas os 
Poderes da República têm autonomia funcional, administrativa e financeira, “a exceção deve ser 
interpretada de forma estrita quanto ao Ministério Público”. 
 
Processo: (ADI) 5381 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STJ*   
 
 

Reforma em imóvel público ocupado de modo irregular não gera indenização  
 
A ocupação irregular em áreas públicas não configura posse, mas apenas detenção, não cabendo 
indenização por eventuais benfeitorias realizadas. 
 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma afastou a obrigação da Companhia Imobiliária de 
Brasília (Terracap) de indenizar particulares que ocuparam irregularmente imóveis administrados pela 
empresa, em cidade-satélite, e realizaram reformas ao longo de oito anos. 
 
Em sentido contrário, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios havia defendido que a 
longa permanência no imóvel público, tolerada e consentida pela administração, não legitima a posse 
precária, contudo, dá aos ocupantes o direito de ressarcimento pelas benfeitorias úteis e necessárias. 
 
Ao analisar o recurso especial, o ministro Herman Benjamin, relator, afirmou que o acórdão do TJDFT 
contraria a jurisprudência pacificada no STJ, no sentido de que, “restando configurada a ocupação 
indevida de bem público, não há falar em posse, mas em mera detenção, de natureza precária, o que 
afasta o direito de retenção por benfeitorias e o almejado pleito indenizatório à luz da alegada boa-fé” 
(AgRg no AREsp 824.129). 
 
Ele mencionou diversos precedentes no mesmo sentido, inclusive de sua relatoria. Em um deles, Herman 
Benjamin afirma que atribuir à detenção efeitos próprios da posse “enfraquece a dominialidade pública, 
destrói as premissas básicas do princípio da boa-fé objetiva, estimula invasões e construções ilegais e 
legitima, com a garantia de indenização, a apropriação privada do espaço público” (REsp 945.055). 
 
A turma, em decisão unânime, deu provimento ao recurso da Terracap e afastou a obrigação de indenizar 
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os autores da ação reivindicatória. 
 
Processo: REsp 1223141   
Leia mais... 
 
 
Danos causados por MST em área invadida serão apurados e donos indenizados  
 
Em julgamento de recurso especial, a Quarta Turma reconheceu os prejuízos sofridos por proprietários de 
uma fazenda do Paraná, invadida por integrantes do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra 
(MST), e acolheu pedido de reintegração de posse cumulado com indenização por perdas e danos. 
 
De acordo com o processo, a fazenda, localizada no município de Manoel Ribas (PR), foi invadida em 
2003 e ocupada por aproximadamente 600 famílias do MST. Dentro da propriedade, além de ocuparem os 
imóveis da fazenda, foram instalados acampamentos. 
 
Os proprietários ajuizaram ação de reintegração de posse contra os invasores, com pedido de indenização 
pelos prejuízos sofridos. A reintegração de posse foi garantida por liminar, mas essa decisão só foi 
cumprida um ano e meio depois de prolatada a sentença, por meio de força policial, devido à resistência 
dos invasores. 
 
O pedido de indenização por perdas e danos, entretanto, foi indeferido. O Tribunal de Justiça do Paraná 
reconheceu que os invasores deveriam ser responsabilizados pelos danos causados, mas esses prejuízos 
deveriam ter sido pormenorizados na ação, uma vez que não se pode presumir. 
 
No STJ, o relator, ministro Raul Araújo, entendeu pela reforma da decisão. Ele destacou que os 
proprietários, além de elencarem na ação todo o patrimônio constante da fazenda, das benfeitorias e 
maquinários ao número de cabeças de gado, também relataram em juízo depredações, morte de parte do 
gado e comprometimento da terra para plantio. 
 
Para Raul Araújo, “ é evidente que a violenta ação desencadeada pelos réus-invasores causou 
gravíssimos prejuízos materiais aos proprietários, tanto em razão de atos destrutivos de bens, como em 
função da longa privação do empreendimento tomado à força. Resta, portanto, apenas apurar-se o 
montante do prejuízo, mas a existência deste, nas circunstâncias, é inegável”. 
 
O colegiado, por unanimidade, determinou que a apuração do valor devido aos proprietários da fazenda 
seja feita por liquidação de sentença, nos próprios autos. 
 
Processo: REsp 896961   
Leia mais... 
 
 
Averbação de sentença estrangeira de divórcio agora é direto no cartório  
 
A sentença estrangeira de divórcio consensual, que não precisa mais ser homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça, deve ser levada diretamente ao cartório de registro civil, pelo próprio interessado, para 
averbação. O procedimento dispensa a assistência de advogado ou defensor público. 
 
As normas para averbação direta do divórcio foram baixadas pela Corregedoria Nacional de Justiça por 
meio do Provimento 53, no último dia 16 de maio. 
 
Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, em 18 de março, o STJ deixou de processar 
pedidos de homologação de sentença estrangeira de divórcio consensual simples ou puro – isto é, que 
trata apenas da dissolução do casamento. 
 
Quando há envolvimento de guarda de filhos, alimentos ou partilha de bens, a homologação continua 
necessária para que a sentença estrangeira tenha efeitos no Brasil. Divórcios litigiosos também exigem 
homologação. 
 
De acordo com o provimento assinado pela corregedora nacional de Justiça, ministra Nancy Andrighi, a 
averbação direta não exige nenhuma manifestação de autoridade judicial brasileira. O procedimento 
regulamentado vale para sentenças e também para decisões estrangeiras não judiciais que, pela lei 
brasileira, tenham natureza jurisdicional. 
 
O interessado deve procurar o cartório brasileiro onde o registro de casamento foi registrado e solicitar a 
averbação direta do divórcio, apresentando cópia integral da sentença estrangeira e da comprovação de 
seu trânsito em julgado, acompanhadas de tradução por tradutor juramentado e de chancela consular. 
 
Se o interessado desejar ter de volta o nome de solteiro, deverá demonstrar que isso foi determinado na 
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sentença ou está previsto na lei estrangeira, ou então comprovar que já houve alteração do nome no 
registro civil estrangeiro. 
 
Leia mais... 
 
 
Negada penhora de bens do dono de edifício para pagar dívida do condomínio  
 
A Terceira Turma negou provimento a recurso especial interposto por uma empresa de Curitiba 
objetivando penhorar bens de proprietários de um edifício para pagamento de dívidas do condomínio. 
Responsável pela administração do condomínio, a empresa deixou de receber R$ 90.000,00. 
 
Condenado pela Justiça a pagar a dívida, o condomínio iniciou o pagamento por meio de depósitos 
bancários. O primeiro foi de R$ 220,20 e o segundo, de R$ 229,60. Como os dois depósitos foram 
considerados “irrisórios”, a administradora requereu a penhora da fração ideal de cada unidade do edifício 
para receber a dívida. 
 
O pedido foi negado pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Inconformada, a administradora recorreu ao STJ, 
cabendo ao ministro Paulo de Tarso Sanseverino relatar o caso na Terceira Turma, especializada em 
direito privado. 
 
Para o ministro, a inclusão dos condôminos na cobrança “é medida excepcional, que somente deve ser 
admitida após esgotadas as possibilidades de se satisfazer o crédito contra o condomínio”. 
 
Sanseverino ressaltou que os condôminos já contribuem para o condomínio, “não devendo ser onerados 
novamente em razão de alguma despesa em particular, a menos que essa medida seja indispensável”. 
 
“Porém, o juízo de origem preferiu contar com a colaboração do condomínio, intimando-o para que fizesse 
a retenção da parcela penhorada das cotas condominiais, depositando-as em juízo. Essa medida, em 
pouco tempo, restou frustrada, pois o condomínio parou de fazer a retenção”, afirmou o ministro. 
 
Diante desse fato, caberia à administradora requerer a penhora do crédito do condomínio, segundo 
determinação do artigo 671 do Código do Processo Civil de 1973. Em vez disso, a administradora 
requereu a penhora do patrimônio dos condôminos, “medida extremamente gravosa, que não merece 
acolhida”. Portanto, correto o entendimento do TJPR. 
 
“Desse modo, não estando esgotadas as possibilidades de penhora dos créditos do condomínio, 
descabido o redirecionamento da execução contra os condôminos, em respeito ao princípio da menor 
onerosidade para o devedor”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1486478   
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização da pesquisa abaixo elencada, no ramo do Direito Penal. 
 
•              Direito Administrativo 
 
Intervenção do Estado na Propriedade  
 
Desapropriação por Utilidade Pública  
 
Responsabilidade Civil do Estado 
 
Descarga Elétrica  
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br          

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Averbação-de-sentença-estrangeira-de-divórcio-agora-é-direto-no-cartório
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Negada-penhora-de-bens-do-dono-de-edifício-para-pagar-dívida-do-condomínio
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Negada-penhora-de-bens-do-dono-de-edifício-para-pagar-dívida-do-condomínio
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1070547/desapropriacao-util-publ.pdf?=v32
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1070547/descarga-eletrica.pdf?=10
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 
 

0016012-54.2014.8.19.0209 – Rel. Des. Denise Nicoll Simões - j.14/4/2016 -p.18/4/2016 
 
Apelação cível. Recurso interposto com fundamento no CPC/73. Rito ordinário. Consumidor. Internet. 
Responsabilidade subjetiva. Comercialização de venda de atestados médicos falsos. Provedor que retirou o 
"LINK" do ar antes de ser notificado pelo autor. Ausência de omissão. Preliminares rejeitadas. Trata-se de 
ação indenizatória, através da qual pleiteia a parte autora o recebimento de indenização por danos morais e 
materiais, em decorrência de suposta falha na prestação do serviço da Empresa Mercado Livre, que teria 
disponibilizado a venda de atestados médicos falsos com o nome do Autor. Cinge-se a controvérsia acerca 
de eventual responsabilidade da Ré pela venda de atestados médicos falsos com o nome do Autor. Não 
obstante a indiscutível existência de relação de consumo, a responsabilidade do MercadoLivre.com deve ficar 
restrita à natureza da atividade por ele desenvolvida, que, corresponde à típica provedoria de hospedagem e 
conteúdo, viabilizando o comércio virtual de seus usuários, através da rede de informações por eles 
encaminhadas. Os provedores de internet devem garantir o sigilo, a segurança e a inviolabilidade dos dados 
cadastrais de seus usuários e das buscas por eles realizadas, bem como o bom funcionamento e 
manutenção do sistema. No que tange à fiscalização do conteúdo das informações postadas por cada 
usuário, não se trata de atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode reputar 
defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC, o site que não examina e filtra o material nele inserido. Ressalte-
se, não se aplicar aqui a teoria do risco da atividade. Somente haverá responsabilidade subjetiva do 
provedor, quando ao ser comunicado de que determinado texto ou imagem tem conteúdo ilícito, por ser 
ofensivo, não atua de forma ágil, retirando o material do ar imediatamente, passando a responder 
solidariamente com o Autor direto do dano, em virtude da omissão em que incide. Do mesmo modo, 
responderá subjetivamente quando não adotar providencias que estiverem tecnicamente ao seu alcance, 
permanecendo-se inerte ou inviabilizando a identificação do usuário responsável. In casu, verifica-se que o a 
Ré já havia retirado do ar o link questionado mesmo antes de ser notificada pelo Autor, em 11/10/2013. O que 
se vê é que o Autor, antes de ingressar aos autos, tinha conhecimento de que a Ré havia excluído o link, não 
sendo hipótese de falha na prestação do serviço. Sentença de improcedência que não merece reparo. 
Desprovimento do recurso. 
 
Leia mais... 
 

Fonte: EJURIS 
 
0377549-20.2014.8.19.0001 – Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo – j. 17/05/2016 – p. 19/05/2016 
 
Indenização. Dano moral. Atraso no repasse do valor da pensão alimentícia. A prova produzida nos autos é 
suficiente para demonstrar que descontos eram efetuados no contracheque do alimentante, contudo a ré não 
procedia ao repasse do valor para a terceira autora, representante das alimentadas, autoras e filhas. Há nos 
autos prova da negativa de cumprimento à ordem judicial, com pedido de prisão do responsável pelo RH. A 
terceira autora, embora não seja credora de alimentos, também sofreu os efeitos da mora da ré na medida 
em que era e é quem recebe o valor da pensão e o administra em prol das filhas, alimentadas. A ela incumbe, 
juntamente com o genitor das filhas, suprir as necessidades das mesmas e se o valor não era repassado, 
logicamente o esforço para mantê-las aumentou em muito, constituindo verdadeiro sacrifício, além de ver as 
filhas passando um constrangimento absolutamente desnecessário. O quantum debeatur está correto, pois 
atende os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sem deixar de lado o caráter punitivo-pedagógico. 
Correção monetária fixada desde o julgado. Recursos desprovidos. 
 
Leia mais... 

Fonte: Quinta Câmara Cível 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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